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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
a  implantação de L ixe i ra  Comuni tár ia
(Contêiner para descarte de resíduos sólidos)
na R. Luís Vaz de Camões - Itatuba.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
Considerando que o local em questão apresenta significativo acúmulo de resíduos sólidos,
caracterizando-se como um foco de degradação ambiental e risco à saúde pública.
 
 
 
Considerando que a situação vigente favorece a proliferação de pragas urbanas, tais como insetos e
roedores, aumentando a incidência de doenças transmissíveis, a exemplo da Dengue, Leptospirose e
outras zoonoses de relevância epidemiológica.
 
 
 
Considerando que a instalação de lixeiras comunitárias proporcionará aos moradores um meio
adequado para a disposição dos resíduos, promovendo a preservação ambiental, a salubridade do
espaço público e a conscientização quanto às práticas de higiene coletiva.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

R. Luís Vaz de Camões - Itatuba. 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de agosto de 2025.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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